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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Srs. VEREADORES: 

A MESA DESTA CUARA MUNICIPAL,por seu Presidente verea-

dor ANACLETO ADORINDO TEDESCO,submete á apreciação do ilustrado plc 

nario,em face de ser assunto de maior importancia a vida normal e 

ao desenvolvimento desta cidade e do municipio,para que si aprova-

da pela Casa,seja encaminhada ao Poder Executivo,para governo do 

mesmo, o ponto de vista deste Legislativo,referente ao pré-plano 

Diretor da Cidade,consubstanciadas em anexo. 

Com isso,pretende-se evitar que, após os estudos reali- 

zados,sob aspeto técnico e urbanistico,venham determinadas provi-

dencias adotadas a colidirem com a orientação que a maiorias desta 

Casa Legislativa entender ser indicada,com real prejuizo para o de-

senvolvimento rapido dos estudos,que teriam de retornar a nova fa-

se de elaboração, e mais : 

CONSIDERANDO que o plano Diretor 4 necessário ao dese-
nvolvimento da cidade; 

Considerando,poram, que qualquer retardamento poderá, 

não só agravar a vida normal de Bento Gonçalves,que está pratica-

mente parado, ha quasi 18 mesessaguardando solução; 

Considerando que para o futuro os problemas a resol-

ver ser-ao cada vez de maior vulto e dificuldade; 

Considerando que os estudos do pra-plano se desenvol-

vem muito lentamente,tanto que havia sido prometido para novembro 

ou dezembro do ano de 1956, e ate hoje se encontra em fase embrioná 

ria,materia sobre a qual esta Casa manifestou sua extranhesaf  

Considerando que o dinamismo inegável,digno de desta-

que,da atual administração municipal está sendo profundamente pre-

judicada pelo retardamento dp plano Diretor. 
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Considerando o esfôrço ouvavel do sr. Prefeito Municipal 

desenvolvido no sentido de acelerar o referido pré-plano,bem como a 

dedicação dos srs. Membros do Conselho do Plano Diretor,não tem che 

gado a solução desejavel; 

Considerando que a paralisação quasi que geral das cons-

truçoes,bem como o receio de alargamentos exagerados nas ruas atu-

ais,tem provocado retraimento nos negócios e principalmente nas co_ 

nstruçoes com evidentes prejuisos para o desenvolvimento da cidade 

e com reflexos danosos e inevitaveis na vida píblica e privada,ao 

comércio e indástria, o que equivale dizer ao municipio; 

CONSIDERANDO que, por força legal, cabe a esta Câmara, 

aprovar ou não o pré-plano„transformando-o em Lei,ou seja no plano 

Diretor definitivo; 

CONSIDERANDO que este Legislativo deseja colaborar no 

apressamento do referido pré-plano 4 que a Mesa,por seu Presidente, 

resolve submeter a aprovação da Casa,as normas gerais para os es-

tudos do pra-plano Diretor da cidade e sugere ao Poder Executivo 

outras providencias. 

Sala das Sessões, em 16 de Setej bro der  957 
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O PÔDER LEGISLATIVO MUNICIPAL, em caráter de cola oraçao ao Poder 

EXECUTIVO, resolve expressar o seu ponto de vista, ao ar. Prefei-

to Municipal, com referencia ao pré-plano Diretor da Cidade: 

al - O pré-plano Diretor, devera estar pronto e submeti-
do a aprovaçao final, ate o dia 30 de março de 1958; 

b0 - A zona comercial, a ser estabelecida,contera o peri-
metro central essencialmente comercial e zona identica da Cidade Ai-
ta,prevendo-se a sua expansao,das mesmas,nos sentidos mais provaveis, 
num futuro proximo; 

c) - As zonas industriais deverão ser localizadas junto as 
avenidas perimetrais e suburbios da Cidade; 

d) - As demais zonas não incluidas no item anterior (c), 
serao consideradas residenciaes; 

e) - As atuais praças serao conservadas,ficando vedada 
qualquer modificação ou alteração que lhes deminua a capacidade ou 
area; 

f) - A atual área ocupada pelo DAER,na parte central que 
liga a Cidade-Alta ao centro,devera ser destinada totalmente ao par-
que publico da cidade; 

g) - O pré-plano nas zonas a serem loteadas deverá prever 
um mínimo de 20Ç sobre as areas a construir,destinadas a jardinsora 
ças e passeios publicos; 

h) - A zona atualmente despovoada e desaproveiSada,existen 
te nos arredores da cidadesdevera ser objeto de urbanização imediata; 
incerindo-se na que fôr mais proxima o Centro Cívico Municipal. 

- A Escola de EnolGgia, Colégio Estadual,Casas Popular= 
res, Casa do Estudante,deverão constar expressamente no Plano Diretor 

j) - Com relação as vias públicas devera o Plano Diretor 
obedecer a seguinte divisão: 

I) - ZONA CONSTRUIDX:- a que possua mais de 50% de testada 
construida; 

II) - ZONA RETIFICAVEL:-
testada construida; 

III) - ZONA LIVRE  : a que 
struida, 

a que possuir entre 25% e 50% de 

contar menos de 25% de testada con 

k) - cada média de testada construida e feita por calculo 
do total de cada rua,com2utando-se cada lado isoladamente,incluindo-
se 4 (quatro)metros de vao livre para cada predio; 

1) - não se computarão para calculos do item anterior (k), 

os prédios construídos de taboas de madeira de qualquer especie; 

m) - as vias públicas consideradas como construídas ou co-
mo zona construidapnao poderao sofrer alargamentos,salvo casos aspe-
ciaes de relevante importancia; 
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n) - As ruas que forem classificadas como retificaveis, 
poderão sofrer alargamentos,sempre que indespensaveis,todavia me-
diante entendimentos,em mesa redondascom os proprietÉrios,dando-se-
lhe ciencia dos motivos relevantes que ditarem tal medida,elucidan-
do-se amplamente os interessados com plantas detalhadas das retifi-
cações a serem procedidas e lavrando-se ata do que fOr assentado. 

o) - As ruas que forem classificadas na Zona Livre,pode-
rao ser objeto de amplos estudos urbanísticos; 

p) - Os estudos do pré-plano deverão cingir-s2„com prio-
ridade,as vias públicas perimetrais e as que tiverem urgência em 
relação a melhoria do trafego; incluindo-se as aberturas de vias de 
ligação entre a Cidade Alta e a rua Saldanha Marinho,atraves do pro 
longamento da rua 13 de Maio e a ligação da Avenida Oswaldo Aranha 
4 zona central da cidade, pela rua Dr. Montaury. 

Sala das Sessões, em 16 de Setembro de 1957 

AnacletoiAolorindt) Tedesío 
(T-111------PragrdiRh 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6

